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DECRETO NS 3.565 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFErro Do wtulrcípro DE MARMELETRo, Estado do paraná,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No
2.899, Art. Bo, Art. 10 e Art. 11 de 2711212023, publicada em2711212023 e LDO No 2.877, Art. 50 de
061 1012023, publicada em 06/1 012023.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2024 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
241.755,10 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e dez
centavos) com recursos provenientes do superávrl financeiro apurado no exercício anterior e do
excesso de arrecadação para dar atendimento nos seguintes orgãos e dotações orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.302.001 7.2.068.000 Manutenção do CAPS AD lll
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (329) 494 238.989,15
SUBTOTAL 238.989,15

09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
001 Divisão de Assistência Social
08.244.0022.2. 0 3 5. 00 0 ManutenÇão Administracão Assistência Social
3.3.30.93.00.00.00 lndenizações e Restituicões (354) 000 104,64
3.3.30.93.00.00.00 lndenizaÇões e RestituiÇões (655) 915 2.661,31
SUBTOTAL 2.765,95

TOTAL GERAL 241.755,10

Art. 2o - Para cobertura do Credito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos do superávlÍ fÍnanceiro
apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação no valor de R$ 241.755,10 (duzentos e
quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos) conforme incisos I e ll
parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Remuneração Depósitos Bancários INCENT COVID
1.3.2.1.01.0. í .04.27.00.00.00

TOTAL GERAL
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AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 07 de novembro de 2024.

Publicado no DOE de Edição n" 1832, de 07 de novembro de 2024'
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